
 

 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 
 

TRAVESSA DOM EURICO, 1035, CENTRO,  MEDICILÂNDIA  

EDITAL 

 PROCESSO Nº 048.04/2021-PMM 

CHAMADA PUBLICA Nº 002/2021-PMM 
 
O Fundo Municipal de Saúde de Medicilândia, com base nas Leis nº 8.080/90, nº 8.666/93 e suas alterações, 

Portaria nº 2.567 de 25/11/2016 do Ministério da Saúde e demais legislações pertinentes, devidamente 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 11.419.894/0001-75, com sede à Rua Benedito do 

Vale, Bairro Centro, Medicilândia (PA), CEP 68.145-000, neste ato representado por sua Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. Anne Patrícia Silva Silveira, brasileira, Portaria n.º 005/2021-GAB/PMM, em 

atendimento as disposições legais vigentes, bem como as condições deste ato convocatório, torna público 

que estará recebendo documentação e proposta comercial das empresas que pretendam participar deste 

Chamamento público de CREDENCIAMENTO para prestação dos serviços de CONSULTAS E 

PROCEDIMENTOS CLÍNICOS EM REGIME DE PLANTÃO, conforme especificação abaixo: 

 

CLÁUSULA 01 - DIA, HORA E LOCAL 

 
1.1 ABERTURA: 05/05/2021 a 24/05/2021, no horário de 08:00 às 14:00 h (horário local) 

1.2 LOCAL: Sala da Comissão Especial de Licitação do Município de Medicilândia, localizada no prédio da 

Prefeitura Municipal de Medicilândia sito à Travessa Dom Eurico, nº 1035 – Bairro: Centro, CEP: 

68.145-000, na cidade de MEDICILÂNDIA. 
1.2.1 Recebimento da documentação: serão recebidas até o dia e horário dispostos acima; 

1.2.2 Integra do Edital e Informações no e-mail: setor.licitacaopmm@gmail.com; 

1.2.3 Edital disponível ainda no Portal da Transparência de Medicilândia 

(https://www.governotransparente.com.br) e no Portal do TCM/PA (https://www.tcm.pa.gov.br); 

 

CLÁUSULA 02 – OBJETO 

 
2.1     O objeto deste Chamamento Público consiste no credenciamento de pessoa jurídica que tenha dentre 

os seus objetivos a prestação de Serviços na área de Saúde sendo: Consultas, Plantões, Exames Clínicos e 

Cirurgias, para atender as demandas dos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Municipal 

de Medicilândia que deles necessitem dentro dos limites e quantitativos consoantes às especificações do 

Anexo I, que é parte integrante do presente Edital. 

CLÁUSULA O3 – DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da provável contratação, que apresentarem as condições de habilitação constantes 

deste Edital. 

 
3.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

3.2.2 Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
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dissolução ou em liquidação; 

3.2.3 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente 

não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com o Município de Medicilândia; 

3.2.4 Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 

que seja sua forma de constituição; 

3.2.5 Servidor ou dirigente de qualquer órgão, entidade contratante vinculada ao Município de 

Medicilândia e servidor responsável pela licitação, assim como a empresa da qual tal servidor seja sócio, 

dirigente ou responsável técnico – art. 9º, da Lei nº 8.666/93; 
3.2.6 Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
3.2.7. As empresas interessadas que se encontre em processo de fusão, de cisão ou de incorporação 

 

CLÁUSULA 04 – DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 A Comissão Especial de Licitação, durante todo o período do Credenciamento, analisará todas as 

propostas de credenciamento apresentadas e as julgará objetivamente segundo o atendimento, ou não, 

das exigências contidas neste Chamamento; 

4.2 A empresa deverá ser comunicada formalmente do resultado da análise de sua proposta de 

credenciamento e, no caso de indeferimento, é cabível recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis; 

4.3 A comunicação formal estabelecida neste item poderá se dar por meio eletrônico, através do endereço 

de e-mail cadastrado pela pessoa jurídica interessada no ato do pedido de credenciamento ou através de 

ofício; 

4.4 Todos os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas por Tabelião de Notas ou 

cópias autenticadas por membro da Comissão Especial de Licitação; 

4.5 Como condição prévia ao credenciamento do licitante e participação nesta licitação, a comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br); 
4.5.1 Constatada a existência de sanção que impeça a participação, a comissão reputará o licitante 
impossibilitado de participação, por falta de condição. 

4.5.2 Não ocorrendo a impossibilidade por força das situações acima mencionadas, será aceita a 

participação dos licitantes, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

4.6 De acordo com o artigo 199 da Constituição Federal, as instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, terão preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

CLÁUSULA 05- DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 
5.1 As declarações deverão ser assinadas sempre pelo Representante Legal ou pelo Procurador 

Credenciado, desde que haja poderes outorgados na Procuração; 

5.2 Os documentos de habilitação e proposta deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem emendas, 

rasuras ou sobrescritos. Caso haja qualquer emenda, rasura ou sobrescrito, este fato deve ser declarado e 

assinado pelo representante legal do licitante. O Órgão Licitante não será responsável pela integridade dos 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
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documentos de habilitação e da proposta que desatendam o disposto nesta Cláusula; 

5.3 Os documentos e propostas deverão ser colocados em envelopes separados, fechados e lacrados, 

identificados da seguinte forma: 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

SECRETARIA DE SAÚDE.  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO CHAMADA 

PUBLICA Nº 002/2021- SMS 
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE – CNPJ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

SECRETARIA DE SAÚDE.  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO CHAMADA 

PUBLICA Nº 002/2021- SMS 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

 
5.4 Serão admitidos os documentos encaminhados por via postal e entregues ao Órgão Licitante no prazo 

mencionado na Cláusula 1.1; 

5.5 O Órgão Licitante não será responsável pelo extravio ou abertura antecipada de invólucros ou de 

envelopes com documentos de habilitação, salvo as identificadas e entregues em sua área de protocolo, 

nesta Comissão. 

 

CLÁUSULA 06: ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

 
6.1 Para habilitação é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
 
I) Cédula de identidade do(s) sócio(s) proprietário(s) ou administrador; 

II) Registro comercial, se empresa individual; 

III) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas suas alterações contratuais, ou última 

alteração consolidada registrada na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, além da cópia 

do Estatuto em vigor, devidamente registrado; 

IV) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova da diretoria em 

exercício; 

V) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade 

o exigir; 

 
b) COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

III) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, Dívida Ativa e 

Tributos Municipais); 

IV) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa 
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da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas da Lei 8.212/91); 

V) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e não tributária, quando o estado sede 

do licitante tiver os dois tipos). 

VI) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

VII) Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (http://www.tst.jus.br/certidao). 

c) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
I) Balanço Patrimonial (BP) e Demonstrações Contábeis do Último Exercício Social (DRE), já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, apresentados da seguinte 

forma: 

I.1) Para SOCIEDADE EMPRESÁRIA, Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 

social devem ser apresentados: 

I.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), extraídas do Livro Diário 

que deverão conter indicação do número das páginas; 

I.1.2) Os dados da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, 

acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 

Comercial); Obs.: Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade 

Civil. 
I.2) Para SOCIEDADES ANÔNIMAS, regidas pela Lei Nº 6.404/1976, ainda deverão as 

demonstrações contábeis serem apresentadas TAMBÉM com as seguintes formalidades: 

I.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 

I.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada 

também a sede da companhia; 

I.3) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração 

Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço 

Patrimonial (Ativo e Passivo), das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE), e deverão 

apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL para a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser 

apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que 

deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um); 

I.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar resultado 
demonstrativo de resultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE LIQUIDEZ GERAL - ILG, DE 
SOLVENTE GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC, que serão calculados através das fórmulas abaixo, 
as quais deverão estar aplicadas em memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente habilitado 
e registrado no Conselho Regional de Contabilidade e juntado ao Balanço; 

 
ILG = (AC+RL) / (PC+EL) 
ISG = AT / (PC+EL) 
ILC = AC / PC 

http://www.tst.jus.br/certidao)
http://www.tst.jus.br/certidao)
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Onde: 
AT – Ativo Total; 
AC – Ativo Circulante; 
RL – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
EL – Exigível a Longo Prazo. 

 

Observações: 

1) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o BALANÇO DE 
ABERTURA devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura do 
Livro Diário. 
 
2) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices 
acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, possuir o total do Patrimônio 
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a contratação. 
 
II) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA ou CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
d) COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
I. Alvará de Licença de Funcionamento atualizado Municipal e/ou Estadual, quando for o caso; 
 
II. Comprovante de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e/ou entidade profissional 
competente; 

 
III. Apresentar comprovante do CNES (Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde), obtido no link 
(cnes.datasus.gov.br); 
 
IV. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente Chamada – Atestado 
de Capacidade Técnica; 
 
V. O responsável técnico, deverá apresentar comprovante de inscrição no respectivo Conselho de Classe 
Regional; 
 

6.2 Os documentos mencionados na Cláusula 6.1 deverão ser apresentados conforme apresenta na 
cláusula 4.4. 
 
6.2.1 Não serão aceitas, para autenticação junto a PMM, cópia de outra cópia autenticada, somente de 

documentos originais. 
 
6.2.2 A autenticação das cópias por servidor da administração, membro da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO, deverá ocorrer até à data de finalização do prazo para credenciamento, mediante a 

apresentação de cópias simples acompanhadas do respectivo documento original para conferência, no 

horário das 08:00 as 14:00. 

 

 
6.3 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 
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I- Declaração do Proprietário, Administrador e/ou Diretor, de que não possuem vínculo empregatício com a 
Administração Pública do Município de Medicilândia/PA; 

 
II- Declaração ou Atestado de Responsabilidade Técnica pelos serviços, não podendo o responsável técnico 
ser servidor público municipal; 
 
III- Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 
 
IV- Declaração de não superveniência de fato impeditivo à habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º 
do artigo 32 da Lei 8.666/93; 

 
V -  Solicitação de contratação junto à Secretaria Municipal de Saúde, através de ofício, encaminhado  pela 
direção da entidade ou interessado ao Presidente da Comissão Especial de Licitação; 

 

CLÁUSULA 07- ENVELOPE Nº 02: PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1 Para credenciar-se o interessado deverá requerê-lo, apresentando documentação de habilitação 
(Cláusula 6.1), enquanto ficar aberto o processo de Chamamento Público, mediante a apresentação de 
proposta, endereçada a Comissão Especial de Licitação, cujo endereço consta na Cláusula 01. 

 
7.2 A proposta deverá atender as seguintes condições: 
 
I- Ser digitada em papel timbrado da empresa, ou que a identifique, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo telefone e e-mail para contato, datada e assinada pelo representante legal da empresa; 
 
II- Estar acompanhada do Formulário contendo todos os serviços, especialidades e procedimentos oferecidos 
de acordo com o Termo de Referência (Anexo I); 
 
III- Indicar o nome do Banco, número da Agência e Conta-Corrente onde deverão ser creditados os 
pagamentos; 
 
IV- Declaração do proponente que concorda com as condições estabelecidas que é conhecedor, e que 
concorda com as normas, tabelas de pagamento de procedimentos e etc., emanados da Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS de Medicilândia e total concordância com as condições estabelecidas no presente chamamento 
publico e no termo de contrato. 

 

CLÁUSULA 08 - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 
8.1       Os envelopes contendo documentos de habilitação e propostas serão recebidos na sala onde funciona 
a Comissão Especial de Licitação, sito à Travessa Dom Eurico, nº 1035 – Bairro: Centro, CEP: 68.145-000; 
localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Medicilândia, nos dias úteis de 05 de maio de 2021 a 24 de 
maio de 2021, no horário de 08:00 às 14:00 h (horário local). 
 

CLÁUSULA 09-JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
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9.1 Na análise dos documentos e das propostas serão observados os seguintes passos: 
 
a) Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes, e sua 
apreciação; 
 

b) Devolução dos envelopes fechados aos licitantes inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde 
que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
 
c) Abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos 
interpostos; 
 
d) Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do Ato Convocatório; 
 
e) Analisada a conformidade da proposta com o estabelecido neste instrumento, e estando a empresa 
conforme, ela será considerada credenciada. 

 
9.2 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação solicitada na 

Cláusula 06, de forma completa, atualizada e válida na forma da Lei e Credenciada a proposta comercial em 

conformidade com a Cláusula. 

 
9.2.1 Estando habilitada a empresa, a CEL encaminhará à Secretária Municipal de Saúde, a documentação 

juntamente com a minuta de contrato, para autorização prévia e demais providências necessárias para o 

credenciamento; 

 
9.2.2 Durante o prazo do chamamento público, a empresa interessada caso julgada inabilitada, será 

notificada pela Comissão Especial de Licitação para que regularize a documentação até a data final de 

credenciamento. 

 
9.3 A Comissão poderá solicitar aos licitantes quaisquer esclarecimentos que julgar necessários à correta 

avaliação da documentação apresentada, bem como realizar as diligências necessárias à comprovação das 

informações fornecidas. Os esclarecimentos serão solicitados e prestados por escrito. 

 

CLÁUSULA 10- ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 

 
10.1 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a adjudicação 
ao(s) licitante(s) habilitado(s), sem prejuízo do disposto nos artigos 43, § 5º, e 49 da Lei 8.666/93; 
10.2 O Órgão Licitante publicará o resultado deste procedimento no Diário Oficial da União, Diário Oficial 
do Estado e do Município. 

CLÁUSULA 11- CONTRATO 

 
11.1 Será firmado Contrato entre o ÓRGÃO LICITANTE e a(s) Unidade(s) Prestadora(s) de Serviço(s) 
habilitado(s), nos moldes da minuta de contrato, constante do Anexo IV; 
11.2 A(s) Unidade(s) Prestadora(s) de Serviço(s) habilitado(s) deverá (ão) assinar o contrato dentro de 05 
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(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação do ÓRGÃO LICITANTE, sob pena de 
convocação, para assinatura do Contrato, Unidade(s) prestadora(s) de Serviço(s) Habilitados(s) que o 
seguir(em) na ordem classificatória; 
11.3 O prazo de que trata a Cláusula 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Órgão 
Licitante; 
11.4 Poderão ser efetuados, a critério do ÓRGÃO LICITANTE, acréscimos ou supressões nos quantitativos 
dos serviços decorrentes, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do Contrato, mantendo-
se as demais disposições contratuais; 
11.5 Poderão ser subcontratados os serviços desde que haja anuência da administração; 
11.6 O prazo de vigência dos contratos resultantes do presente Credenciamento será de 12 (doze) meses 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos não podendo ultrapassar 60 (SESSENTA) meses; 

11.7 Por tratar-se de serviços de natureza continuada a vigência deste contrato não ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, conforme exceção prevista no art. 57, inciso II da lei 8.666/93; à 

prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 

limitada a sessenta meses. 

11.8 Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, o Contrato Administrativo 
deverá ser assinado pelas partes com Certificação Digital nível A3. 

CLÁUSULA 12-LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1 Os Serviços deverão ser prestados pela Unidade Prestadora de Serviço, nos Hospitais e Unidades de 
Saúde do Município de Medicilândia; 
 
12.2 O contratado deverá garantir a prestação de todos os serviços ofertados pela credenciada, conforme 

tabela no Termo de Referência (Anexo I). 

 
CLÁUSULA 13 - FORMA DE PAGAMENTO E PREÇO 

 
13.1 O CONTRATANTE pagará mensalmente ao CREDENCIADO, pelos serviços efetivamente prestados o valor. 

Em conformidade com os procedimentos e serviços constante no item 1.1 da planilha no Termo de Referência 

(Anexo I). 

CLÁUSULA 14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
14.1 Os recursos orçamentários para custear a contratação dos serviços de especializados estão livres e 

desimpedidos estando alocados nas seguintes rubricas orçamentárias: 

 
PROJETO / ATIVIDADE: 2.050 – Manutenção do Teto Municipal de Média e Alta Complexidade  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Subelemento: 3.3.90.39.26 – Outros serviços médico-hospitalar - PJ 

CLÁUSULA 15- PENALIDADES. 

 
15.1 O descumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado sujeitará o contratado às 
seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente, previstas nos artigos 
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86 e 87 da Lei 8.666/93, ou seja: 
a) Advertência escrita – art. 87, I; 
b) multa, no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
c) multa mora dia, de até 1/60 do valor mensal do contrato. 
d) Suspensão temporária do encaminhamento dos serviços objeto do referido contrato ou de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos; e 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.2 Sujeitar-se-ão às sanções previstas na Cláusula 15.1, alíneas "c" e "d", os licitantes que praticarem atos 
ilícitos visando frustrar os objetivos desta licitação. 

 

CLÁUSULA 16 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
16.1 Conforme previsto no art. 41, § 2º da Lei 8.666/93, Decairá do direito de impugnar os termos do edital 

de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação e proposta comercial, as falhas ou irregularidades que viciariam esse 

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
16.2 As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, na sala da 

Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Medicilândia, ou ainda, por meio eletrônico, 

através do e- mail: setor.licitacaopmm@gmail.com. 

 
16.3 Caberá a Comissão julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
 
16.4 Acolhida a petição contra o edital, será designada novo prazo para credenciamento; 
 
16.5 Os recursos administrativos contra as decisões da Comissão serão processados na forma prevista no Art. 

109, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os recursos deverão ser interpostos na Comissão Especial de 

Licitação do Município de Medicilândia, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Medicilândia sito à à 

Travessa Dom Eurico, nº 1035 – Bairro: Centro, CEP: 68.145-000; localizada no prédio da Prefeitura 

Municipal de Medicilândia, no horário de 8:00 às 14:00. 

 
16.6 Para contagem de prazos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, 

considerando-se prorrogado até o 1º dia útil subsequente se o termo inicial ou final cair em dia útil (sem 

expediente na PMM); 

CLÁUSULA 17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 A Lei 8.666/93 e demais alterações regerão as hipóteses não previstas neste ato convocatório; 

17.2 Ficam designados os servidores: Regiane Silveira Paixão e Sheila de Souza Pedroni, para representar a 

Administração Pública Municipal, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes a suas atribuições; 

 
17.3 A minuta do presente edital foi aprovada pelo Jurídico da Comissão Permanente de Licitação, conforme 

o disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93; 

 
17.4 Integra-se a este Edital, independentemente de transcrição. 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

mailto:setor.licitacaopmm@gmail.com.
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c) Anexo III - Declaração de Compromisso e Idoneidade; 
d) Anexo IV - Minuta de Contrato; 
e) Anexo V – Recibo de Retirada de Edital; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração que não Emprega Menor. 
 
17.5 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da Licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o Foro de Medicilândia. 
 
Medicilândia (PA), 04 de maio de 2021. 
 
 
                                                               _______________________________ 

ANNE PATRÍCIA SILVA SILVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 
                                                               _______________________________ 

FABIO NASCIMENTO BARROS 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TIPO DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO 

OBJETO: credenciamento de pessoa jurídica que tenha dentre os seus objetivos a prestação de Serviços na 

área de Saúde sendo: Consultas, Plantões, Exames Clínicos e Cirurgias, para atender as demandas dos 

pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, no Hospital Municipal de Medicilândia. 

 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

 
1. INTRODUÇÃO: 

 
A presente inexigibilidade de licitação tem como objeto o Chamamento Público para credenciamento de 

pessoa jurídica que tenha dentre os seus objetivos a prestação de Serviços na área de Saúde sendo: 

Consultas, Plantões, Exames Clínicos e Cirurgias, para atender as demandas dos pacientes do Sistema Único 

de Saúde – SUS, no Hospital Municipal de Medicilândia, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses. 

 
1.1 Detalhamento do Objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

17499  Medico Plantonista - Cirurgia Geral Em Sobre Aviso 12hs 600,000 Unidade      

15901 Medico Plantonista - Cirurgia Geral Em Sobre Aviso 24hs 360,000 Unidade      

15940 Enfermeiro Plantonista 12hr. 360,000 Unidade      

15941 Enfermeiro Plantonista 24hrs. 360,000 Unidade      

15943 Serviços Ambulatorial Especializado Em Cirurgia Geral 240,000 Unidade      

15945 Serviços Ambulatorial Especializado Em Ginecologia 360,000 Unidade      

15946 Serviços Ambulatorial Especializado Em Pediatria 480,000 Unidade      

15948 Serviços Ambulatorial Especializado Em Cardiologia 360,000 Unidade      

15950 Serviços Ambulatorial Especializado Em Ortopedia 720,000 Unidade      

15952 Serviços Ambulatorial Especializado Em Traumatologia 240,000 Unidade      

15953 Serviços Ambulatorial Especializado Em Psiquiatria 720,000 Unidade      

15955 Serviços Ambulatorial Esepcializado Em Urologia 288,000 Unidade      

15956 Serviços Ambulatorial Especializado Em Dermatologia 120,000 Unidade      

15958 Serviços Ambulatorial Especializado Em Otorrinolaringologia 360,000 Unidade      

15960 Serviços Ambulatorial Especializado Em Oftamologia 288,000 Unidade      

15961 Cirurgia Medio Porte De Catarata 120,000 Unidade      

15963 Exame Especializado Em Endoscopia Digestiva 200,000 Unidade      

15965 Cirurgia De Vasectomia 120,000 Unidade      
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15966 Cirurgia De Laqueadura 480,000 Unidade      

15967 Consulta Especializada Em Pediatria 360,000 Unidade      

15969 Consulta Especializada Em Oftamologia 120,000 Unidade      

15970 Consulta Especializada Em Dermatologia 120,000 Unidade      

15972 Consulta Especializada Em Endoscopia 144,000 Unidade      

15974 Exame Especializado Em Colonoscopia 60,000 Unidade      

15975 Exame Especializado Em Ultrasson 360,000 Unidade      

15976 Ultrassonografia Abdome Total 600,000 Unidade      

15977 Ultrassonografia Abdome Superior 120,000 Unidade      

15979 Ultrassonografia Abdome Inferior 120,000 Unidade      

15980 Ultrassonografia De Rins 600,000 Unidade      

15983 Ultrassonografia De Partes Moles 360,000 Unidade      

15985 Ultrassonografia Pélvica 360,000 Unidade      

15986 Ultrassonografia De Tireoide 240,000 Unidade      

15988 Ultrassonografia De Mama Bilateral 600,000 Unidade      

15989 Ultrassonografia Próstata 200,000 Unidade      

15990 Ultrassonografia Transvaginal 1000,000 Unidade      

15991 Ultrassonografia Obstétrica 2000,000 Unidade      

 

 
1. 2 SERVIÇOS A SEREM CREDENCIADOS: Serão credenciadas pessoas jurídicas para realizarem as consultas 

e procedimentos clínicos em regime de plantão. 

 
1. 3 Os serviços médicos objeto deste processo serão executados pelo(s) credenciado(s) nos Hospitais e nas 

unidades de Saúde municipais de Medicilândia, conforme a caracterização jurídica da pessoa credenciada, 

ou acordo previamente estabelecido entre os gestores, sempre a bem do serviço público. 

 
1. 4 A pessoa jurídica contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de sinistros 

teratogênicos, iatrogênicos, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na realização de 

procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, estando ainda obrigada a ressarcir o 

CONTRATANTE e PACIENTE de todo e qualquer dano moral ou material. No caso da prestação de serviços 

que envolvam risco de morte ou de sequelas graves, o ente deverá estar devidamente autorizado a realizá-

lo pelo Conselho de Classe ou Órgão regulador pertinente, devendo possuir no sitio de realização do 

procedimento todos os meios necessários às intervenções de urgência e emergência, na ocorrência de 

complicações. 

 
1. 5 Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira satisfatória a fim de que sejam 

atendidas as condições e critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 

normas emanadas da Secretaria Municipal de Saúde. 
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1. 6 Os interessados a serem contratados deverão entregar documentação e aguardar contato para fim de 

avaliação, no que couber, pela Secretaria Municipal de Saúde de Medicilândia – PA, através da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
Atualmente no Munícipio de Medicilândia grande parte das especialidades médicas que os usuários 

necessitam está sendo atendidas através de Tratamento Fora do Domicilio – TFD. 

O Programa de tratamento fora do domicilio – TFD é um beneficio definido e implantado por portaria do 

Governo Federal, que têm o objetivo fornecer auxilio a pacientes atendidos pela rede publica ou 

conveniados/contratados pelo Sistema Único de Saúde – SUS a serviços assistenciais de outro 

Munícipio/Estado, desde que esgotadas todas as formas de tratamento de saúde na localidade em que o 

paciente residir.  

No entanto, os atendimentos através de TFD deveriam acontecer a partir da necessidade de atendimento de 

média e alta complexidade. Porém, a grande demanda concentra-se em atendimentos de especialidades 

primarias como: Ginecologia, Pediatria, Otorrinolaringologia, Urologia, Cardiologia, Dermatologia, 

Endocrinologia, Psiquiatria, Mastologia, Ortopedia e Oftalmologia. 

Estas especialidades acumulam uma demanda de fila de espera significantemente extensa. Vale ressaltar que 

a maioria dos pacientes necessitam fazer acompanhamento continuam com estes especialistas. No entanto o 

numero de vagas disponibilizadas mensalmente pelo SUS, são pouquíssimas, o que torna ineficaz e quase 

impossível o atendimento aos usuários. 

Somando a grande dificuldade de se conseguir o atendimento em tempo hábil e maneira eficaz para o paciente 

ainda temos a oneração desses encaminhamentos pelo TFD. 

Portanto, diante das imensas dificuldades destes atendimentos médicos, percebemos a necessidade da 

contratação de serviços médicos supracitados, para assim, aperfeiçoarmos e qualificarmos os serviços de 

saúde, oferecendo os atendimentos no município, evitando as despesas e os transtornos para os pacientes 

que precisam deslocar-se continuamente para os outros municípios para receber os atendimentos e 

acompanhamentos médicos que necessitam. 

 
 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns continuados, nos 

termos da Lei n° 8.666/93, Art. 25 e Art. 57 inciso II. 
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2.2 VIGÊNCIA 

 
2.2.1 O contrato resultante deste processo terá vigência de 12(Doze) Meses, podendo ser prorrogado 

conforme artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 

 

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 

3.1 O objeto do presente projeto básico se dará pela prestação de serviços médicos, devendo a contratada 
está à disposição da contratante. 

 
 

4. VALOR ESTIMADO  

 
4.1  O valor estimado total da presente avença é de R$ 5.665.530,29 ( Cinco Milhões Seiscentos e Sessenta 

Mil, Quinhentos e Trinta Reais e Vinte e Nove Centavos), o pagamento será efetuado contado até o 10º dia 

útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 

período respectivo, segundo as autorizações expeditas pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MEDICILANDIA 

e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestados pelo setor competente, 

observadas as condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 Os serviços serão prestados: 

a. Quando necessário, o Município de Medicilandia-Pa convocará os profissionais, devendo os mesmos 

apresentar diploma de graduação, comprovante de registro no CRM; 

b. Os médicos plantonistas terão plantões de 24 ou 12 horas de acordo com a necessidade do hospitalar. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo 

contratual; 

 

6.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE 

ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

 

6.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE as notas de empenhos e 

respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
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6.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 

dos serviços; 

 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

 

6.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1º, do art. 

65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 

 

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
9.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
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9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

  
 
10.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 

e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias 

úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 

contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade; 

11.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 

alguma das cláusulas contratuais; 

11.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
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11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião 

do pagamento, se julgar conveniente; 

12.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

11.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

11.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que 

foram aplicadas. 

 

_________________________________________ 
ANNE PATRICIA SILVA SILVEIRA 

       SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
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ANEXO II 

DECLARARAÇÃO 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 
A    [RAZÃO  SOCIAL]    ,  CNPJ/MF  n.º    [Nº  do  CNPJ]    ,  localizada  à    [ENDEREÇO  COMPLETO]     ,  DECLARA, 
sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Nº 8.666/93, que cumpre todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos para o certame licitatório na Secretaria Municipal de Saúde, Inexigibilidade Nº 0XX/2021 –PMM. 
 
 
Medicilândia (PA), ........ de ..................................... de ............ 
 

 
Nome: -[Representante Legal] 
R.G. nº [do signatário] 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador credenciado, desde 

que tenha poderes outorgados para tanto. Deverá ser apresentada após o credenciamento e fora dos 

envelopes proposta e habilitação. 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE) 

 
A    [RAZÃO SOCIAL]     , inscrita no CNPJ/MF     [Nº do CNPJ]     , por intermédio do seu representante   legal 
abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação na Inexigibilidade nº 0XX/2021 
– CEL/SEVOP/PMM que: os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com 
órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; Inexistem fatos impeditivos 
à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Medicilândia (PA), ........ de ..................................... de ............ 
 
 
Nome: -[Representante Legal] 
[Nome / Cargo / Assinatura] 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: Deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou procurador credenciado, desde 

que tenha poderes outorgados para tanto apresentada dentro do envelope habilitação. 
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ANEXO IV 

 

Minuta de Termo de Contrato de Credenciamento n.º
 ............... 
PMM, para prestação de serviços complementares ao sistema  único de saúde, médico especialistas, plantões 
médicos de 12h, plantões médicos de 24 h e Sobreaviso, para atuar nos Hospitais e Unidades de Saúde do 
Município de Medicilândia, que celebram, entre si, de um lado como Contratante, Secretaria Municipal de 
Saúde de    Medicilândia,    e    de    outro    lado,    o   (a) 
.............................................       visando      a 
execução de serviços de saúde. 
 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Medicilândia, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.º 11.419.894/0001-75, com sede na Rua 

Benedito Vale, s/n, Bairro do Centro, Medicilândia, CEP 68.145-000, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Saúde Sra. Anne Patrícia Silva Silveira, brasileira, casada, Decreto nº 005/2021, e inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física sob Nº 720.514.852-91, residente e domiciliado KM 90 Sul, Bairro Zona 

Rural  – CEP: 68.145-000, na Cidade de Medicilândia (PA),  doravante denominada  CONTRATANTE, e de 

outro lado o (a)............................................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  interno  

devidamente  inscrita  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob  n.º  .....................,  com  sede  à  

......................  Cidade de ......................, neste ato representado pelo (a) seu ................(CARGO),

 (nome), brasileiro, portador da Cédula de  Identidade n.º , e inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes 

sob n.º .........................., doravante denominado CREDENCIADO, tendo em vista o que dispõe a Constituição 

Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Lei Orgânica do Município, as leis 8.080/90, 8.142/90; 

e 8.886/93 as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883, de 08 de junho de 1994, 9.648/98 de 28 de 

maio de 1.998 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e considerando o Processo 

Administrativo n.º 17.712/2020-PMM, que trata da Inexigibilidade de Licitação/Chamamento Público nº 

0XX/2021/PMM, fundamentada no “caput” do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
O presente contrato tem como objeto deste Chamamento Público consiste no credenciamento de pessoa 
jurídica que tenha dentre os seus objetivos a prestação de Serviços na área de Saúde sendo: Consultas, 
Plantões, Exames Clínicos e Cirurgias, para atender as demandas dos pacientes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, no Hospital Municipal de Medicilândia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ESPECIFICAÇAO: 

 
Os Serviços serão executados na forma de execução direta, sob o regime de empreitada por preço unitário, 
nos termos da Lei 8.666/93 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNITÁRO V. TOTAL 

17499  Medico Plantonista - Cirurgia Geral Em Sobre Aviso 12hs 600,000 Unidade      R$ 1.276,67 R$ 766.002,20 

15901 Medico Plantonista - Cirurgia Geral Em Sobre Aviso 24hs 360,000 Unidade      R$ 2.850,00 R$ 1.026.000,00 
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15940 Enfermeiro Plantonista 12hr. 360,000 Unidade      R$ 630,00 R$ 226.800,00 

15941 Enfermeiro Plantonista 24hrs. 360,000 Unidade      R$ 1.260,00 R$ 453.600,00 

15943 Serviços Ambulatorial Especializado Em Cirurgia Geral 240,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 56.800,80 

15945 Serviços Ambulatorial Especializado Em Ginecologia 360,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 85.201,20 

15946 Serviços Ambulatorial Especializado Em Pediatria 480,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 113.601,60 

15948 Serviços Ambulatorial Especializado Em Cardiologia 360,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 85.201,20 

15950 Serviços Ambulatorial Especializado Em Ortopedia 720,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 170.402,40 

15952 Serviços Ambulatorial Especializado Em Traumatologia 240,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 56.800,80 

15953 Serviços Ambulatorial Especializado Em Psiquiatria 720,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 170.402,40 

15955 Serviços Ambulatorial Esepcializado Em Urologia 288,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 68.160,96 

15956 Serviços Ambulatorial Especializado Em Dermatologia 120,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 28.400,40 

15958 
Serviços Ambulatorial Especializado Em 
Otorrinolaringologia 360,000 Unidade      

R$ 236,67 R$ 85.201,20 

15960 Serviços Ambulatorial Especializado Em Oftamologia 288,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 68.160,96 

15961 Cirurgia Medio Porte De Catarata 120,000 Unidade      R$ 1.233,33 R$ 147.999,60 

15963 Exame Especializado Em Endoscopia Digestiva 200,000 Unidade      R$ 236,67 R$ 47.334,00 

15965 Cirurgia De Vasectomia 120,000 Unidade      R$ 683,33 R$ 81.999,60 

15966 Cirurgia De Laqueadura 480,000 Unidade      R$ 683,33 R$ 327.998,40 

15967 Consulta Especializada Em Pediatria 360,000 Unidade      R$ 270,00 R$ 97.200,00 

15969 Consulta Especializada Em Oftamologia 120,000 Unidade      R$ 270,00 R$ 32.400,00 

15970 Consulta Especializada Em Dermatologia 120,000 Unidade      R$ 260,00 R$ 31.200,00 

15972 Consulta Especializada Em Endoscopia 144,000 Unidade      R$ 260,00 R$ 37.440,00 

15974 Exame Especializado Em Colonoscopia 60,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 12.700,20 

15975 Exame Especializado Em Ultrasson 360,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 76.201,20 

15976 Ultrassonografia Abdome Total 600,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 127.002,00 

15977 Ultrassonografia Abdome Superior 120,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 25.400,40 

15979 Ultrassonografia Abdome Inferior 120,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 25.400,40 

15980 Ultrassonografia De Rins 600,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 127.002,00 

15983 Ultrassonografia De Partes Moles 360,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 76.201,20 

15985 Ultrassonografia Pélvica 360,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 76.201,20 

15986 Ultrassonografia De Tireoide 240,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 50.800,80 

15988 Ultrassonografia De Mama Bilateral 600,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 127.000,20 

15989 Ultrassonografia Próstata 200,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 42.334,00 

15990 Ultrassonografia Transvaginal 1000,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 211.667,00 

15991 Ultrassonografia Obstétrica 2000,000 Unidade      R$ 211,67 R$ 423.340,00 

  VALOR TOTAL R$ 5.665.562,92 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Caberá a CONTRATANTE: 
 
3.1 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 
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3.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do objeto, de 

acordo com o termo de referência, parte integrante do presente contrato. 

 
3.3 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
 
3.4 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

 
3.5 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato. 

 
3.6 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo com o termo de 

referência, parte integrante do presente contrato, a cargo da empresa contratada. 

 
3.7 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da empresa contratada, por intermédio dos 

servidores designados pela administração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente designados 

para este fim. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, 

reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto e ainda, aplicar 

multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste 

Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o contrato, 

fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e registros de todas 

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 
 
4.1 Atender aos beneficiários do SUS do Município de Medicilândia/PA, com elevado padrão de eficiência 

e estrita observância ao Código de Ética da respectiva categoria profissional, sujeitando-se, ainda, às regras 

do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/90, e da Lei nº 8.666/93, no 

que couber; 

4.2 Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações técnico- 

operacionais constantes das Tabelas de serviços acordada entre as partes; 

4.3 Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o credenciamento, 

particularmente no que se refere à atualização de documentos; 

4.4 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; 

4.5 Comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais 
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verificadas na execução dos serviços; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
Constituem igualmente obrigações do contratado: 
 
5.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

 
5.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

 

empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 
 
5.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do 

contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 
5.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
 
5.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento do 

objeto, tais como: 

 
a) salários; 
 
b) seguros de acidentes; 
 
c) taxas, impostos e contribuições; 
 
d) indenizações; 
 
e) vale-refeição; 
 
f) vale-transporte; e 
 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
5.6 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto desta 

contratação, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
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6.1 A execução do objeto deste Contrato Administrativo será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Sheila Martins de Souza – Fiscal de contrato ou por outros servidores designados para esse fim, nos termos 

do Art. n.º 67 da Lei n.º 8.666/98. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

 
7.1 O objeto será pago com recursos financeiros oriundos do Erário Municipal. 
 
PROJETO / ATIVIDADE: 2.050 – Manutenção do Teto Municipal de Média e Alta Complexidade  
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Subelemento: 3.3.90.39.26 – Outros serviços médico-hospitalar - PJ 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
8.1 O valor estimado anual é de R$ 5.665.530,29 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e trinta reais e vinte e nove centavos) ou conforme serviços prestados. 

 
8.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após apresentação de Notas Fiscais, emitidas   

conforme medições elaboradas pela contratante, baseada nos valores unitários constantes das planilhas. 

Devidamente conferidas, confirmadas e atestadas pelo profissional responsável pela conferência. 

 

8.3 As notas fiscais deverão obrigatoriamente fornecer a descrição dos serviços prestados o período 

referente ao pagamento, e anexos espelho de ponto do período vigente, constado a hora de entrada e saída 

dos prestadores de serviços, quanto a jornada regular de trabalho, plantões e sobreavisos (presencias), 

assinados pela empresa. 

 
8.4 O pagamento da nota fiscal fica vinculado a prévia conferência e aprovação pela Secretaria Municipal 

de Saúde. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas á contratada e o prazo para 

pagamento para pagamento começara a contar a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pela CONTRATANTE. 

 
8.5 O setor responsável pela conferência dos serviços encaminhará a Nota Fiscal à sessão financeira. O 

pagamento se fará mediante apresentação dos documentos de regularidade do FGTS-CRF; certidão 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; certidão negativa de débitos 

trabalhistas; certidão negativa de natureza tributária; certidão negativa de natureza não tributária; certidão 

negativa de débitos gerais, dívida ativa e tributos municipais. Na hipótese de irregularidade, o prazo para 

pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da sua data de regularização. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

 
9.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a contratada à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor 

total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada 
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oficialmente. 

 
9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, o Município de Medicilândia poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

 
9.2.1 Advertência; 
 
9.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

 
9.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

Município de Medicilândia, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 
9.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a contratada que: 

 
9.3.1 Deixar de assinar o contrato; 
 
9.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto desta contratação; 
 
9.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
9.3.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
9.3.5 Fizer declaração falsa; 
 
9.3.6 Cometer fraude fiscal; 
 
9.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 
9.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas na 

condição anterior: 

 
9.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito; 
 
9.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos nesta contratação. 

 
9.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município de Medicilândia, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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9.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Medicilândia ou 

a Administração Pública, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA ALTERAÇÃO 

10.1 Qualquer alteração do presente contrato será objeto do termo aditivo, na forma da legislação referente 

a licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

 
11.1  A duração do presente contrato  é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais  e sucessivos   
períodos não podendo ultrapassar 60 (sessenta) meses. 

 
11.2. Por tratar-se de serviços de natureza continuada, a vigência deste contrato não ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, conforme exceção prevista no art. 57, inciso II da lei 8666/93, o qual 
poderá ainda ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
12.2. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Nona. 
 
§ 1º. O CONTRATADO reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
 
§ 2º. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à 
população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até cento e vinte (120) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o (a) CONTRATADO negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa 
cabível poderá ser duplicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1 A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais 8.080/90, 8.666/93, 

8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

 
14.1 O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e 
Município, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Medicilândia, 
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estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 

 
15.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 
duas testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 
15.3 Em atendimento a Resolução n.º 11.535/2014/TCM, de 1 de julho de 2014, o Contrato Administrativo 

deverá ser assinado pelas partes com Certificação Digital nível A3. 

 

Medicilândia (PA),  de  de 
 . 
 
 

 
Anne Patricia Silva Silveira 
Secretária Municipal de Saúde 
Medicilândia/PA 

 CONTRATADA 
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ANEXO V  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 
CHAMADA PUBLICA Nº 0XX/2021/PMM PROCESSO Nº XXX/2021-PMM 
 
Razão Social:    
 

CNPJ Nº    

 

Endereço:    
 

E-mail:    

 

Cidade:  Estado:  Telefone:    
 

Fax:  Pessoa para contato: 
 
 
 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
 

Local:  ,  de  de 
2021. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura 
 
 
 

Visando comunicação futura entre esta Comissão Especial de Licitação e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão por meio do e-mail 
setor.licitacaopmm@gmail.com 
A não remessa do recibo exime a Comissão Especial de Licitação da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

mailto:setor.licitacaopmm@gmail.com
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que não existe em meu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito anos) 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer 

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do art. 27 

da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 

 
Medicilândia(PA),  de  de 
2021. 
 
 
 
 

 
 

Identificação da Empresa e Assinatura do representante legal 
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